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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
 
 
Luiz Pogorelski, nascido em 4 de setembro de 1924 em Cachoeira do Sul, 

filho de Jacob Pogorelski e Ida Pogorelski, morou em Porto Alegre de 1930 até fa-
lecer, em 26 de novembro de 1996. Começou a trabalhar muito cedo devido à do-
ença limitadora do pai, precisamente aos oito anos de idade. Estudou no Sindicato 
dos Empregados do Comércio, onde conclui o curso de Contador. Trabalhou como 
representante comercial durante 54 anos, onde angariou centenas de amigos, os 
quais sempre ressaltam a sua honestidade, generosidade e sensibilidade para com 
os mais necessitados, em especial as crianças carentes, que sempre ajudou no ano-
nimato. Foi casado por 50 anos com Hyara Pogorelski, com quem teve dois filhos, 
Ayton e Moacir, que seguem até hoje o seu exemplo. Faleceu em 1996 de aneu-
risma no coração.  

Propomos a denominação da rua em anexo devido a sua vida exemplar, sua 
ação comunitária nas áreas onde atuou e residiu. Importante que se homenageie 
com denominação de ruas pessoas que muito fizeram com o seu trabalho produti-
vo, serviram de referência para profissionais iniciantes e estiveram atuantes nas 
comunidades onde residiram, em especial os anônimos que no pós-morte merecem 
nossa lembrança e admiração, o que é o caso de nossa proposta. 

Certo da sensibilidade e justiça dos nobres Vereadores desta Casa quanto à 
importância deste Projeto de Lei, peço aos meus Pares a sua aprovação.    

 
Sala das Sessões, 10 de março de 2004. 
 
 
                      
 

JOÃO BOSCO VAZ 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
 
 
 
 

Denomina Rua Luiz Pogorelski 
um logradouro público cadastrado, lo-
calizado no Bairro Lomba do Pinheiro. 

 
         

Art. 1º  Fica denominado Rua Luiz Pogorelski o logradouro público cadas-
trado, conhecido como Rua 3 - Residencial Serra Verde, localizado no Bairro 
Lomba do Pinheiro. 
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 


